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EM nº 117/2019                                   Florianópolis, 13 de maio de 2019. 

Senhor Governador,

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo a alteração 4.048 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

2. A alteração 4.048 introduz o art. 10-J ao Anexo 3 do RICMS/SC a 
fim de prever, mediante regime especial, diferimento parcial correspondente a 29,411% 
do imposto devido nas saídas sujeitas a alíquota de 17% de matérias primas, material 
secundário, material de embalagem e outros insumos com destino a estabelecimento 
industrial localizado em território catarinenses para utilização em processo industrial.

3.  Trata-se, portanto, de postergação da exigibilidade do imposto 
devido sobre matérias primas, material secundário, material de embalagem e outros 
insumos para a etapa posterior de circulação do estabelecimento industrial.

4. Segundo Sacha Calmon Navarro Coelho, o diferimento do ICMS 
ocorre quando “o lançamento e o pagamento do imposto incidente sobre a saída de 
determinada mercadoria é transferido para etapa ou etapas posteriores de sua 
comercialização, ficando o recolhimento do tributo a cargo do contribuinte destinatário, 
que pode ser o mesmo ou um terceiro”. Assim, conforme julgamento da Primeira Turma 
do STF, no RE 112.354-6, “do diferimento não resulta eliminação ou redução do ICM; o 
recolhimento do tributo é que fica transferido para momento subsequente”.

5. Desta forma, uma vez que não se trata de benefício fiscal, não há 
que se falar em Convênio ICMS para a sua previsão, que poderá ser efetuada 
diretamente no regulamento do ICMS segundo autorização prevista no art. 37 da Lei 
10.297, de 26 de dezembro de 1996. 

6. Assim, o diferimento do imposto para operação subsequente 
implica em substituição tributária, na medida em que a pessoa obrigada ao recolhimento 
(adquirente da mercadoria) é pessoa diversa do contribuinte (pessoa que procede à 
saída da mercadoria de seu estabelecimento).

7. Neste caso, a entrada de matérias primas, material secundário, 
material de embalagem e outros insumos não dará direito a credito do ICMS, vez que 
diferida, sendo que o imposto devido será subsumido na operação de saída subsequente 
tributada da mercadoria resultante do processo de industrialização.

Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
Florianópolis/SC 
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8. O §1º art. 10-J determina a não aplicação do diferimento previsto 
na caput quando se tratar de estabelecimento industrial enquadrado no Simples Nacional.

9. A vedação se deve ao fato de que o contribuinte, optante pelo 
regime do Simples Nacional, estar sujeito ao disposto na Lei Complementar 123/2006. O 
art. 13, VII, do referido diploma legal dispõe que o ICMS devido pelas microempresas 
será recolhido mensalmente, juntamente com outros impostos e contribuições, federais e 
municipais, em documento único de arrecadação.

10. Contudo, o § 1º, XIII, "a", do mesmo artigo, exclui do regime do 
Simples Nacional, submetendo-o à legislação aplicável às demais pessoas jurídicas, o 
ICMS devido (Redação dada pela Lei Complementar 147/2014) nas operações sujeitas 
ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa 
(monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto com 
encerramento de tributação.

11. Isto porque, embora a operação realizada pela empresa 
enquadrada no Simples Nacional seja operação tributada pelo ICMS, o ICMS devido na 
qualidade de substituto tributário não está subsumida na operação 
realizada pelo substituto, pois a tributação pelo Simples Nacional é regime especial de 
apuração, não estando subsumido o tributo devido na operação anterior na realizada pelo 
destinatário enquadrado no Simples.

12. O §2º do mesmo artigo faculta a aplicação direta do percentual de 
12% (doze por cento) sobre a base de cálculo, devendo ser consignado no documento 
fiscal o seguinte: “Diferimento parcial do imposto, nos termos do RICMS-SC/01, Anexo 
3, art. 10.-J.”

13. Já o §3º disciplina sobre a necessidade de solicitação do regime 
especial em aplicativo próprio disponibilizado no Sistema de Administração Tributária 
(SAT).

14. Por fim, ressaltamos a necessidade de tramitação desta Minuta de 
Decreto em regime de urgência em virtude de sua relevância para o setor.

Respeitosamente,

PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
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EM nº 117/2019

ANEXO I 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO 
REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA
RICMS/SC-01, Anexo 3, ALTERAÇÃO 4.048

Art. 10-J. Mediante Regime Especial concedido 
pelo Secretário de Estado da Fazenda, poderá 
ser diferido a parcela correspondente a 29,411% 
(vinte e nove inteiros e quatrocentos e onze 
milésimos por cento) do imposto devido nas 
saídas sujeitas a alíquota de 17% (dezessete por 
cento) de matérias primas, material secundário, 
material de embalagem e outros insumos com 
destino a estabelecimento industrial localizado 
em território catarinenses para utilização em 
processo industrial.

§1º O benefício previsto não se aplica quando se 
tratar de estabelecimento industrial enquadrado 
no Simples Nacional.

§2º Fica facultada a aplicação do percentual de 
12% (doze por cento) sobre a base de cálculo, 
devendo ser consignado no documento fiscal o 
seguinte: “Diferimento parcial do imposto, nos 
termos do RICMS-SC/01, Anexo 3, art. 10.-J.”

§3º O regime especial será solicitado em 
aplicativo próprio disponibilizado no Sistema de 
Administração Tributária (SAT).

A alteração 4.048 introduz o art. 10-J 
ao Anexo 3 do RICMS/SC a fim de 
prever, mediante regime especial, 
diferimento parcial correspondente a 
29,411% do imposto devido nas saídas 
sujeitas a alíquota de 17% de matérias 
primas, material secundário, material 
de embalagem e outros insumos com 
destino a estabelecimento industrial 
localizado em território catarinenses 
para utilização em processo industrial.

Trata-se, portanto, de postergação da 
exigibilidade do imposto devido sobre 
matérias primas, material secundário, 
material de embalagem e outros 
insumos para a etapa posterior de 
circulação do estabelecimento 
industrial.

Segundo Sacha Calmon Navarro 
Coelho, o diferimento do ICMS ocorre 
quando “o lançamento e o pagamento 
do imposto incidente sobre a saída de 
determinada mercadoria é transferido 
para etapa ou etapas posteriores de 
sua comercialização, ficando o 
recolhimento do tributo a cargo do 
contribuinte destinatário, que pode ser 
o mesmo ou um terceiro”. Assim, 
conforme julgamento da Primeira 
Turma do STF, no RE 112.354-6, “do 
diferimento não resulta eliminação ou 
redução do ICM; o recolhimento do 
tributo é que fica transferido para 

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
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momento subsequente”.

Desta forma, uma vez que não se trata 
de benefício fiscal, não há que se falar 
em necessidade de Convênio ICMS 
para a sua previsão, que será efetuada 
diretamente no regulamento do ICMS 
segundo autorização prevista no art. 37 
da Lei 10.297, de 26 de dezembro de 
1996. 

Assim, o diferimento do imposto para 
operação subsequente implica apenas 
em substituição tributária, na medida 
em que a pessoa obrigada ao 
recolhimento (adquirente da 
mercadoria) é pessoa diversa do 
contribuinte (pessoa que procede à 
saída da mercadoria de seu 
estabelecimento).

Neste caso, a entrada de matérias 
primas, material secundário, material 
de embalagem e outros insumos não 
dará direito a credito do ICMS, vez que 
diferida, e o imposto devido será 
subsumido na operação de saída 
subsequente tributada.

O §1º determina a não aplicação do 
diferimento quando se tratar de 
estabelecimento industrial enquadrado 
no Simples Nacional.

A vedação se deve ao fato de que o 
contribuinte, optante pelo regime do 
Simples Nacional, estar sujeito ao 
disposto na Lei Complementar 
123/2006. O art. 13, VII, do referido 
diploma legal dispõe que o ICMS 
devido pelas microempresas será 
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recolhido mensalmente, juntamente 
com outros impostos e contribuições, 
federais e municipais, em documento 
único de arrecadação.

Contudo, o § 1º, XIII, "a", do mesmo 
artigo, exclui do regime do Simples 
Nacional, submetendo-o à legislação 
aplicável às demais pessoas jurídicas, 
o ICMS devido (Redação dada pela Lei 
Complementar 147/2014) nas 
operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária, tributação 
concentrada em uma única etapa 
(monofásica) e sujeitas ao regime de 
antecipação do recolhimento do 
imposto com encerramento de 
tributação.

Isto porque, embora a operação 
realizada pela empresa enquadrada no 
Simples Nacional seja operação 
tributada pelo ICMS, o ICMS devido na 
qualidade de substituto tributário não 
está subsumida na operação 
realizada pelo substituto, pois a 
tributação pelo Simples Nacional é 
regime especial de apuração, não 
estando subsumido o tributo devido na 
operação anterior na realizada pelo 
destinatário enquadrado no Simples.

O §2º faculta a aplicação direta do 
percentual de 12% (doze por cento) 
sobre a base de cálculo, devendo ser 
consignado no documento fiscal o 
seguinte: “Diferimento parcial do 
imposto, nos termos do RICMS-SC/01, 
Anexo 3, art. 10.-J.”

Já o §3º disciplina sobre a necessidade 

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/RICMS_01_03_pas.htm#A3_art010B
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de solicitação do regime especial em 
aplicativo próprio disponibilizado no 
Sistema de Administração Tributária 
(SAT).
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